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2ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM 73,19 21,96

2ª VARA DA COMARCA DE BREJO SANTO 99,63 29,89

2ª VARA DA COMARCA DE GRANJA 82,80 24,84

2ª VARA DA COMARCA DE RUSSAS 97,07 29,12

3ª VARA DA COMARCA DE ARACATI 88,65 26,60

COORDENADORIA ESTADUAL DA MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 94,45 28,33

JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE 83,26 24,98

JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE SENADOR POMPEU 78,41 23,52

VARA UNICA DA COMARCA DE AMONTADA 68,05 20,41

VARA UNICA DA COMARCA DE ANTONINA DO NORTE 73,34 22,00

VARA UNICA DA COMARCA DE FORTIM 74,82 22,45

VARA UNICA DA COMARCA DE GROAIRAS 96,19 28,86

VARA UNICA DA COMARCA DE IRAUCUBA 80,58 24,17

VARA UNICA DA COMARCA DE JAGUARETAMA 69,76 20,93

VARA UNICA DA COMARCA DE JATI 66,58 19,97

VARA UNICA DA COMARCA DE MERUOCA 81,67 24,50

VARA UNICA DA COMARCA DE PENTECOSTE 79,73 23,92

VARA UNICA DA COMARCA DE PORTEIRAS 85,90 25,77

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENEDITO 84,50 25,35

VARA UNICA DA COMARCA DE SAO LUIS DO CURU 87,26 26,18

VARA UNICA DA COMARCA DE TAMBORIL 95,05 28,51

VARA UNICA DA COMARCA DE VICOSA DO CEARA 81,54 24,46

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 27 de julho de 2015.

DESEMBARGADORA MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 1652/2015

Dispõe sobre a Concessão de Gratificação de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico por assistência a magistrado.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais com fundamento no inciso II, do 
art. 5º, da Lei nº 12.483, de 03 de agosto de 1995,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n° 8500003-09.2015.8.06.059,
RESOLVE:
Art. 1º Cessar, para o servidor Vinícius Machado Lacerda, Técnico Judiciário SPJNM, matrícula nº 184.1/, a percepção da 

gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, 
de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), e, em substituição, conceder, a referida gratificação, no 
mesmo valor, à servidora Rosa Magda Martins Quezado, Analista Judiciária SPJNS, matrícula 8344.1/6, nos termos do artigo 5°, 
inciso VII da Portaria n° 938/2013, publicada no Diário de Justiça em 26 de agosto de 2013, em razão de exercer atribuições de 
assistência direta a magistrado, ambos lotados na Vara Única da Comarca de Caririaçu.

Art.2º Os efeitos financeiros dar-se-ão a partir da publicação desta Portaria.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 22 do mês de julho de 

2015.

Maria Iracema Martins do Vale
Desembargadora Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1653/2015

Dispõe sobre Gratificação de Estímulo à Interiorização  GEI.
A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício de suas atribuições legais, com fundamento no inciso 

II, do art. 5º, da Lei nº 12.483, de 03 de agosto de 1995,
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n° 8500127-90.2015.8.06.0091;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 20 da Lei nº 14.786, de 13 de agosto de 2010, que institui a Gratificação de Estímulo 

a Interiorização (GEI) para os servidores do Poder Judiciário estadual lotados em comarcas do interior que apresentem Índice 
de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-M) até 0,799;
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RESOLVE:
Art 1º Cessar, a partir de 22 de junho de 2015, para a servidora Yanne Maria Bezerra de Alencar, Analista Judiciária  Área 

Judiciária SPJNS, matrícula n° 9233, a Gratificação de Estímulo à Interiorização - GEI, sobre o vencimento base, no percentual 
de 20% (vinte por cento), em virtude de sua mudança de lotação da Comarca de Jucás para a Comarca de Iguatu, de entrância 
intermediária.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 22 do mês de julho de 

2015.

Maria Iracema Martins do Vale
Desembargadora Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 758/2015-SGP/SEGER

Dispõe sobre concessão de diárias e de indenização de transporte para magistrados.

O Secretário Geral e o Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em respondência, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 452/2013, de 02 de 
maio de 2013, publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 03 de maio de 2013, prorrogada pela Portaria 1452/2015, 
disponibilizada no Diário da Justiça eletrônico de 29 de junho de 2015, considerando o que consta do Processo Administrativo 
nº 8500031-31.2015.8.06.0041 do interesse do(a) Dr(a). JOÃO PIMENTEL BRITO, Juiz(a) Substituto(a) Titular da Comarca de 
Aurora, RESOLVEM conceder 02 (duas) diárias, sendo 01(uma) com pernoite, no valor unitário de R$ 467,50 (quatrocentos e 
sessenta e sete reais e cinquenta centavos) e 01(uma) sem pernoite, no valor unitário de R$ 233,75 (duzentos e trinta e três 
reais e setenta e cinco centavos), totalizando R$ 701,25 (setecentos e um reais e vinte e cinco centavos), mais indenização de 
transporte no valor total de R$ 276,96 (duzentos e setenta e seis reais e noventa e seis centavos), em virtude de respondência 
pela(s) Comarca de Ipaumirim, no(s) mês(es) de junho de 2015.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
Fortaleza, em 21 de julho de 2015.

Edilson Baltazar Barreira Júnior
Secretário de Gestão de Pessoas, em respondência.

Pedro Henrique Gênova de Castro
Secretário Geral

PORTARIA Nº 738/2015-SGP/SEGER

Dispõe sobre concessão de diárias e indenização de transporte para magistrados.
O Secretário Geral e o Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em respondência, no 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 452/2013, de 02 de maio de 
2013, publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 03 de maio de 2013, prorrogada pela Portaria 1452/2015, disponibilizada 
no Diário da Justiça eletrônico de 29 de junho de 2015, considerando o que consta do Processo Administrativo nº 8500032-
23.2015.8.06.0168, do interesse do(a) Dr(a). ADRIANO RIBEIRO FURTADO BARBOSA, Juiz(a) Substituto(a) Auxiliar da 3ª 
Zona Judiciária, sediada na Comarca de Quixadá, RESOLVEM conceder 20 (vinte) diárias sem pernoite, no valor unitário de R$ 
233,75 (duzentos e trinta e três reais e setenta e cinco centavos), totalizando R$ 4.675,00 (quatro mil, seiscentos e setenta e 
cinco reais), mais indenização de transporte no valor total de R$ 4.147,91 (quatro mil, cento e quarenta e sete reais e noventa 
e um centavos) em virtude de respondência pela(s) Comarca(s) de Solonópole e Vinculada(s) de Milhã e Deputado Irapuan 
Pinheiro no(s) mês(es) de junho de 2015.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 

Fortaleza, em 22 de julho de 2015.

Edilson Baltazar Barreira Júnior
Secretário de Gestão de Pessoas, em respondência.

Pedro Henrique Gênova de Castro
Secretário Geral

PORTARIA Nº 737 /2015-SGP/SEGER

Dispõe sobre substituição de titular de cargo comissionado.
O Secretário Geral e o Secretário de Gestão de Pessoas em exercício, no uso das atribuições que lhes confere o art. 

1°, inciso VII, da Portaria n° 452/2013, publicada no Diário de Justiça de 03 de maio de 2013, prorrogada pela Portaria nº 
1452/2015, disponibilizada no Diário da Justiça do dia 29 de junho de 2015;

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n° 8511027-17.2015.8.06.0000;
RESOLVEM:
Art. 1° - Designar Rômulo Pinheiro Ribeiro, Chefe de Serviço de Controle de Dotações, GAJ-03, matrícula nº 8244, para 


